
 

 

BOLETIM DE PUBLICIDADE DA OFERTA 
 

Descrição do Produto 
Fundo Especial de Investimento em Valores Mobiliários Aberto - BFA RENDIMENTO FLEX, visa efectuar 
aplicação em oportunidades no mercado monetário e de capitais, nomeadamente: A carteira do Fundo 
será constituída pelos seguintes activos, nomeadamente: Títulos da Dívida Pública; Acções; Obrigações 
corporativa; Unidades de participação de Fundos de investimento; Operações de Reporte; e Depósitos 
Bancários. 

 

Especificações Técnicas 

 Finalidade 
Diversificação da carteira de investimento com rentabilidades acrescidas para os 
seus 

Participantes. 

 

Tipo de Fundo/Cód. Aberto 

Moeda Kz 

Duração Indeterminado, a contar da data da sua constituição 

Produtos A política de investimento do Fundo consiste na aplicação em oportunidades 
no mercado monetário e de capitais, nomeadamente: A carteira do Fundo 
será constituída pelos seguintes activos, nomeadamente:  

i. Títulos da Dívida Pública;  
ii. Acções; 

iii. Obrigações corporativa; 
iv. Unidades de participação de Fundos de investimento; 
v. Operações de Reporte; e  

vi. Depósitos Bancários. 
 Valor da UP para 

efeitos de Subscrição 
Kz 1.000,00 

Montante Mínimo de 
Subscrição 

Kz 200.000,00 

Resgates No resgate de unidades de participação será cobrada ao participante uma comissão 
destinada a cobrir os custos de resgate. A comissão de resgate será deduzida do 
montante resgatado, variando em função dos prazos de detenção das unidades de 
participação, nos termos seguintes:  
− 1.00% até 90 dias 
− 0.75% até 180 dias  
− 0.50% até 365 dias  
− Isento para prazos iguais ou superiores a 365 dias.  
Os participantes poderão exigir o reembolso das unidades de participação de que 
sejam titulares, mediante um pré-aviso mínimo de 5 dias úteis, face à data 
pretendida para o correspondente pagamento por crédito em conta do valor do 
resgate. Entidade Gestora BFA Gestão de Activos, S.A. 

Entidade Depositária Banco de Fomento Angola, S.A. 

Auditor do Fundo Deloitte & Touche – Auditores, Lda 
 Admissão à 

Negociação (M.R) 

A sociedade Gestora não pretende solicitar autorização para admissão à 

negociação em Mercado de Registo sobre Operações de Valores Mobiliários 

(MROV) 

Vantagens 
  

Gestão Profissional 

Dispõe de uma equipa de profissionais qualificados que fará a gestão, o cálculo do 

valor das UP, o acompanhamento constante dos mercados financeiros, analisando 

tendências e identificando oportunidades de investimento. 

 

Comissões e Encargos 



 Imputáveis directamente ao Participante % da comissão  

 Comissão de Subscrição Isento  

Comissão de Resgate Isento 

IAC (Imposto sobre aplicação de 
Capitais) 

Isento 

Imputáveis directamente ao Fundo 
 Comissão de Gestão (Trimestral) 1,5% a.a  

Comissão de Depósito (Trimestral) 0,25 % 
a.a Comissão de Intermediação 0,175% 

Comissão Sobre o Cupão 1.250% 

Comissão do Agente Liquidador 0,000% 

Taxa de Supervisão (Semestral) Kz 871.560,00 + (0,007% x Total dos Activos Carteira) 

Outros Encargos  Descritos no Regulamento de Gestão, Prospectos do Fundo 

 
Fiscalidade 

 Imposto industrial (anual) 10% a.a  
 
 
 
 

 
NOTA: Recomenda-se a leitura do prospecto e do Regulamento de Gestão do Fundo (OIC) antes de investir. 

 


